
'Câmarade Vereadores de
CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE
LEI N° 1112011

RELATÓRIO:

o Projeto de Lei em pauta, que autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao Motoclube
Kissassas do Asfalto, de autoria do Prefeito Municipal, foi protocolizado na Secretaria desta Casa
Legislativa no último dia 23 de fevereiro e distribuído às Comissões, para análise e parecer, na
Reunião Ordinária realizada dia 24 de fevereiro.

FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor, Prefeito Angelo Oswaldo, o Motoclube
Kissassas do Asfalto é entidade sem fins lucrativos, declarado de Utilidade Pública pela Lei
Municipal n? 280, de 25 de setembro de 2006 e que, o repasse do recurso previsto será utilizado
para a construção de sua sede.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação analisando a matéria proposta,
oferece parecer pela sua LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.

Casa da Câmara Bemardo Pereira de Vasconcellos, 22 de março de 2011.

Vereador Flávio Andrade - presidente

M:~ric1tõtffii{,eira "Paquinha" - vice-presidente

Ouro Preto
Praça Tiradentes, 41/ Centro / Ouro Preto / Minas Gerais / Brasil / CEP:35400·000 / Tel.:(31) 3551·1110 /3551-1466/ Site: www.cmop.mg.gov.br



CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS
Câmara de Vereadores de Ouro

PARECER DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS AO
PROJETO DE LEI N° 11/2011

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei em pauta, que autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao Motoc1ube
Kissassas do Asfalto, de autoria do Prefeito Municipal, foi protocolizado na Secretaria desta Casa
Legislativa no último dia 23 de fevereiro e distribuído às Comissões, para análise e parecer, na
Reunião Ordinária realizada dia 24 de fevereiro.

FUNDAMENTAÇÃO:

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor, o Motoc1ube Kissassas do Asfalto desenvolve
um trabalho de assistência social beneficiando crianças de O a 15 anos de idade dos bairros Piedade,
Morro Santana, Morro da Queimada, Morro São João e Morro São Sebastião.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão de Administração e Serviços Públicos analisando a matéria
proposta, oferece parecer pela sua APROVAÇÃO em Ia discussão.

Casa da Câmara Bemardo Pereira de Vasconcellos, 24 de março de 2011.

~~J~(~

Vereadora Regina Braga - prlsidente

Vereador Flávio Andrade - suplente Vereadora Crovymara Batalha - vice-presidente

Ouro Preto
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CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESSOAS,

,

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS AO PROJETO DE LEI N° 11/2011

RELATÓRIO:

o Projeto de Lei em pauta, que autoriza o Poder Executivo a conceder contribuição ao Motoc1ube
Kissassas do Asfalto no valor de R$ 20.000,00, de autoria do Prefeito Municipal, foi protocolizado
na Secretaria desta Casa Legislativa no último dia 23 de fevereiro e distribuído às Comissões, para
análise e parecer, na Reunião Ordinária realizada dia 24 de fevereiro.

FUNDAMENTAÇÃO:
,

Conforme justificativa do Prefeito, o Motoc1ube Kissassas é entidade sem fins lucrativos, declarado
" I

de Utilidade Pública pela Lei Municipal n" 280/2006, e que desenvolve um trabalho de assistência
social beneficiando crianças de O a 15 anos de idade dos bairros Piedade, Morro Santana, Morro da
Queimada, Morro São João e Morro São Sebastiãoas.

CONCLUSÃO:

Assim sendo, a Comissão de Finanças Públicas analisando a matéria em pauta oferece parecer pela
sua APROVAÇÃO em Ia discussão, sem emendas.

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 10 de março de 2011.

~cvr~ ,
Vereadora Crovymara Batalha1:

Vereador L~osa - relator Vereador Flávio Andrade - vice-presidente
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